
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA NÍÂÊ/Ê, DE 16 DE AGOSTO DE 2018. 

Dispõe sobre enquadramento do servidor que 
menciona, a título de progressão na carreira de 
pessoal da Câmara Municipal de Paracatu. 

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, no uso 
da atribuição legal que lhe confere o artigo 73, XXXV, da Resolução Legislativa n° 
543, de 22 de dezembro de 2009, e tendo o disposto no Processo Administrativo n.° 

2016020008, RESOLVE: 

Art. 1° Enquadrar, o servidor Ricardo Manoel Borges, a título de progressão na 
carreira, nos termos do art. 18, no Nível IV, letra F, de que trata o Anexo V, todos da 
Lei Municipal n.° 3.113, de 2014, referente aos periodos aquisitivos de 09/08/2016 a 

08/08/2018. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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